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CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2019 PARA AUTORIZAÇÃO ONEROSA DE EXPLORAÇÃO DO 
BAR DO ESTÁDIO MUNICIPAL ÉXARO MENCK E GINÁSIO DE ESPORTES AMILTON TEIXEIRA 

MARTINS - TEIXEIRÃO 
 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n.° 76.245.034/0001-
08, através de seu Departamento de Desporto e Lazer, torna pública a presente Chamada Pública para 
autorização onerosa de exploração de Bar para venda de alimentos e bebidas, em caráter pessoal e 
precário, sujeita a prévia licença da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, no Estádio Municipal Éxaro 
Menck, localizado na Rua Doutor Gervásio Morales n.º 567, e Ginásio de Esportes Amilton Teixeira 
Martins – Teixeirão, localizado na Rua Manoel Rebelo n.º 195 neste Município de Sertanópolis, por 
ocasião dos Jogos e Campeonatos que ocorrerem no período de 01 (um) ano, para quem atender as 
condições estabelecidas no edital. Os interessados deverão apresentar a documentação para inscrição 
no dia 28 de junho de 2019, às 10 horas, na Divisão de Assessoria e Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Sertanópolis, localizada na Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n.º 342, Sertanópolis – PR.
 I – DO OBJETO:
 EXPLORAÇÃO AUTORIZADA A interessada poderá explorar comercialmente os bares 
mencionados, com venda de bebidas em geral (exceção de destilados e drinks com destilados) e 
gêneros alimentícios.
 DESCRIÇÃO DO ESPAÇO Bar do Ginásio de Esportes Amilton Teixeira Martins – Teixei-
rão e Bar do Estádio Municipal Éxaro Menck.
 OBRIGAÇÃO DA AUTORIZADA - recolher em favor dos cofres municipais o valor de R$ 
35,00 (trinta e cinco reais) ou outro que venha a ser determinado enquanto taxa municipal de ambulan-
te, por mês;
 - realizar a comercialização sempre que solicitado, com prazo não inferior a 72 (setenta e 
duas horas) do evento;
 - implantar a suas expensas, caixas de refrigeração, podendo utilizar a energia elétrica 
dos ginásios para implantação de apenas ou refrigerador ou freezer; montagem, desmontagem, con-
tratação de garçons, etc; 
 VALOR DA AUTORIZAÇÃO R$ 35,00 (trinta e cinco reais) ou outro que venha a ser 
determinado enquanto taxa municipal de ambulante, por mês de funcionamento.
 II - DATA, LOCAL E HORA PARA REALIZAÇÃO DO SORTEIO
 2.1. Local: Divisão de Assessoria e Protocolo, Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira, 
342, Sertanópolis – PR.
 2.2. Data: 28/06/2019.
 2.3. Horário: 10h.
 III – DA LOGÍSTICA
 3.1. O interessado deverá disponibilizar bebidas (exceção para destilados e drinks com 
destilados) e gêneros alimentícios para comercialização nas datas aprazadas, sendo certo que o Mu-
nicípio realiza, no mínimo, 30 (trinta) dias de evento no ano, entre Estádio e Ginásio de Esportes.
 3.2. – O interessado deverá analisar detidamente o local.
 IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	 4.1.	Poderão	cadastrar-se	para	participar	do	sorteio	entidades	civis	sem	fins	lucrativos,	
sem interesse econômico e que não remunere seus dirigentes.
 V – DA DOCUMENTAÇÃO
 5.1. No dia 28/06/2019, até as 10h, os interessados deverão protocolar envelope lacrado, 
contendo os seguintes documentos:
 I – comprovante de inscrição no CNPJ;
 II – estatuto social ou documento equivalente, na forma da lei;
	 III	–	documento	de	Identificação,	RG	e	CPF	do	responsável	pela	administração	da	pessoa	
jurídica;
 IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
	 V	–	prova	de	regularidade	relativa	ao	Fundo	de	Garantia	por	Termo	de	Serviço	(FGTS);
 VI – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
	 VII	–	prova	de	regularidade	perante	a	Fazenda	Estadual;
	 VIII	–	prova	de	regularidade	perante	a	Fazenda	Municipal.
	 5.2.	O	envelope	com	a	documentação	deverá	ser	identificado	com	o	nome	do	proponente	
e a que item pretende concorrer no sorteio, conforme itens I ou II da planilha constante do objeto do 
presente edital.
 5.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, juntamente com os 
originais, para análise e conferência pela comissão ou autenticados em cartório.
 VI – DO SORTEIO
 6.1. Havendo mais de um interessado, a Comissão Organizadora do evento procederá ao 
sorteio dos bares e/ou datas sendo que terão prioridade sobre as demais, as entidades que possuírem 
declaração de utilidade pública municipal.
 6.2. Realizar-se-á o sorteio de três interessados, que formarão lista excedente para o 
caso de desistência dos demais sorteados.
 6.3. Após a realização do sorteio, os sorteados assinarão contrato de autorização de uso 
com a Administração Municipal, obrigando-se às clausulas e condições estabelecidas no instrumento 
contratual.
 6.4. No caso de desistência do primeiro sorteado, serão convocados os suplentes, de 
acordo com a ordem do sorteio.
	 VII	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
 7.1. O Prefeito Municipal do Município de Sertanópolis poderá anular ou revogar a pre-
sente chamada pública por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado,	pertinente	e	suficiente	para	justificar	tal	conduta,	ou	anular	por	ilegalidade,	de	ofício	ou	por	
provocação de terceiros, mediante parecer escrito da comissão de festa, devidamente fundamentado.
 7.2 – A nulidade do presente processo administrativo induz à do contrato, sem prejuízo do 
disposto	no	parágrafo	único	do	art.	59,	da	Lei	Federal	n°	8.666/93.
 7.3. As reclamações referentes à documentação deverão ser feitas no momento da aber-
tura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedadas obser-
vações ou reclamações impertinentes ao certame.
 7.4. A inscrição do proponente implica na observação dos preceitos legais e regulamen-
tares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
edital	sendo	responsável	pela	fidelidade	e	legitimidade	das	informações	e	dos	documentos	apresenta-
dos em qualquer fase do procedimento.
 7.5. Havendo indício de conluio entre os interessados ou de qualquer outro ato de má-fé, 
a	Administração	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	comunicará	os	fatos	verificados	ao	Ministério	
Público para as providências cabíveis.
 7.6. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase do procedimento, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública.
 7.7.  As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente,	serão	processadas	e	julgadas	no	FORO	da	Comarca	de	Sertanópolis	–	PR,	com	
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 7.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo presidente da comissão, com observância da 
legislação	regedora,	em	especial	a	Lei	Federal	n°	8.666/93.
 VIII – ANEXOS
 8.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante:
 Anexo I – Minuta do Termo de Autorização de Uso
 Sertanópolis, 14 de junho de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

FÁBIO HENRIQUE ARAÚJO DA COSTA
Diretor do Departamento de Desporto e Lazer

ANEXO I
MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2019.
 O Município de Sertanópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
76.245.034/0001-08, com sede da Prefeitura localizada na Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pe-
reira n.º 342, Sertanópolis-PR, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Aleocí-
dio	 Balzanelo,	 doravante	 denominado	 CONTRATANTE,	 e	 ___________________,	 CNPJ/CPF	 nº	
___________________, com sede/endereço à ___________________________________, nº 
______, em _______/___, neste instrumento representado por seu Diretor ___________________, 
_________,	___________,	__________,	portador	do	CPF	____________,	 residente	e	domiciliado	à	
________________, nº ________, em ________/___, doravante denominado CONTRATADO, cele-
bram o presente Termo de Autorização Gratuita de Uso de Espaço Público, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
 CLÁUSULA I - Do Objeto 
 É objeto do presente termo a autorização de exploração de Bar para venda de alimentos e 
bebidas, em caráter pessoal e precário, sujeita a prévia licença da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, 
no Estádio Municipal Éxaro Menck, localizado na Rua Doutor Gervásio Morales n.º 567, e Ginásio de 
Esportes Amilton Teixeira Martins – Teixeirão, localizado na Rua Manoel Rebelo n.º 195 neste Município 
de Sertanópolis, por ocasião dos Jogos e Campeonatos que se realizarem, pelo período de 01 ano.
 CLÁUSULA II - Do Ramo de Comércio
 A exploração ora autorizada é destinada exclusivamente ao comércio de alimentos e 
bebidas (exceção para destilados e drinks que utilizem destilados), conforme ata da Chamada Pública 
nº ..../2019.
 CLÁUSULA III - Das Obrigações da Autorizada
 3.1. A Autorizada deverá atender às seguintes obrigações: 
 3.1.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente.
 3.1.2. Não ceder, transferir ou emprestar a terceiros, o objeto da autorização de uso sem 
autorização da municipalidade, zelando pelo seu uso e comunicando, de imediato, à Administração, a 
sua utilização indevida por terceiros.
 3.1.3. Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado através da outorga de autoriza-
ção de uso, conforme descrito e caracterizado no objeto do Edital, observando as exigências legais e 
higiênico-sanitárias pertinentes.
 3.1.4. Responder, civil, jurídica e administrativamente, pelos atos de seus empregados, 
bem assim por danos ou prejuízos causados à municipalidade ou a terceiros por si, seus prepostos e 
empregados.
 3.1.5. Não suspender suas atividades durante o horário de funcionamento sem prévia e 
expressa autorização da Administração.
 3.1.6. Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza dos equipamentos e da área 
de instalação do objeto do presente termo, observando a totalidade das exigências de ordem higiênico 
- sanitária.
 3.2. A ocorrência de infração a qualquer dispositivo normativo, mesmo que não previsto 
explicitamente no edital e/ou termo de autorização de uso, acarretará na aplicação, pelo autorizante, 
das sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da adoção das medidas legais pertinentes.
 3.3. O bar deverá ser mantido em excelentes condições de uso, higiene e limpeza, uti-
lizando-se	material	necessário	para	 tal	fim,	 inclusive	 tambores	ou	depósitos	para	 lixo	ou	sobras,	de	
conformidade com a legislação sanitária.

 3.4. O autorizado se compromete a atender à determinação da vigilância sanitária quanto 
ao acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos e acondicionamento das bebidas.
	 3.5.	O	autorizado	fica	obrigado	a	utilizar	copos,	pratos	e	talheres	descartáveis;	a	comer-
cializar bebidas somente em vasilhame plástico, sendo proibida a comercialização de qualquer tipo de 
bebida em vasilhame de lata ou vidro.
 3.6. implantar a suas expensas, caixas de refrigeração, podendo utilizar a energia elétrica 
dos ginásios para implantação de apenas ou refrigerador ou freezer.
 3.7. realizar a comercialização sempre que solicitado, com prazo não inferior a 72 (setenta 
e duas horas) do evento.
 CLÁUSULA IV - Da Autorização de Uso
 4.1. A outorga desta autorização de uso é feita a título precário, gratuito, intransferível e 
por prazo determinado.
 CLÁUSULA V - Do Preço
 5.1 – A autorização de utilização do espaço, descrita no objeto do presente instrumento 
de autorização, é feita a título precário, e ao valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) ou outro que venha 
a ser determinado enquanto taxa municipal de ambulante, por mês. 
	 CLÁUSULA	VI	-	Das	Disposições	Finais
 6.1. Os casos omissos serão encaminhado ao Departamento de Desporto e Turismo.
	 6.2.	Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Sertanópolis	para	solucionar	quaisquer	litígios	re-
ferentes ao presente ajuste, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser.
 Pelo autorizado foi dito que aceitava o presente termo que, lido, conferido e achado con-
forme, vai assinado em 02 (duas) vias de igual teor pelas partes e testemunhas abaixo nomeadas. 
 Autorizante: Município de Sertanópolis                        
 Autorizado: ______________________
 Testemunhas:  ____________________________
                         ____________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 095/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: R.C DE OLIVEIRA RESTAURANTE- ME.
	 OBJETO:	COMPRA	DE	MARMITAS	E	REFRIGERANTES	PARA	FUNCIONÁRIOS	EM	
SERVIÇOS EXTERNOS E POLICIA MILITAR (LEI N° 2.587/2017).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 14 DE JUNHO DE 2019.
 TÉRMINO: 14 DE JUNHO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 34/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019 
ID Nº 83459.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE JUNHO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 42.734,75 (QUARENTA E DOIS MIL SETECEN-
TOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 
	 FORO:	COMARCA	DE	SERTANÓPOLIS	–	PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 096/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: GUSTAVO AZEVEDO PINTO ME.
 OBJETO: COMPRA DE RAÇÃO PARA O CANIL MUNICIPAL.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 14 DE JUNHO DE 2019.
 TÉRMINO: 14 DE JUNHO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 33/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 
ID Nº 83460.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE JUNHO DE 2019.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 27.907,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E SETE RE-
AIS). 
	 FORO:	COMARCA	DE	SERTANÓPOLIS	–	PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 097/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: EDSEU MANOEL BEZERRA 84074930900.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS MUNICIPAIS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 14 DE JUNHO DE 2019.
 TÉRMINO: 14 DE JUNHO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 35/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019 
ID Nº 83461.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE JUNHO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 68.935,00 (SESSENTA E OITO MIL NOVECEN-
TOS E TRINTA E CINCO REAIS). 
	 FORO:	COMARCA	DE	SERTANÓPOLIS	–	PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019
 O Município de Primeiro de Maio e a empresa C. DOS SANTOS CLAVERO – CO-MÉR-
CIO DE GÁS E ÁGUA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, na forma abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Para-ná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por seu Pre-feito Interino, Sra. BRU-
NA	DE	OLIVEIRA	CASANOVA,	brasileira,	solteira,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1/PR,	e	do	CPF	nº	
053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cida-de de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, 
Centro, e
 CONTRATADA: C. DOS SANTOS CLAVERO – COMERCIO DE GÁS E ÁGUA, pessoa 
jurídica, com sede à Avenida Ametista,14, Residencial Ametista, na cidade de Primeiro de Maio - PR, 
CEP 86.140-000, inscrito no CNPJ nº. 28.307.784/0001-14, neste ato de-vidamente representado pelo 
senhor CHRISTYAN DOS SANTOS CLAVERO portador da Cédula de Identidade RG nº 12359881-4 
SSP/PR	e	do	CPF/MF	sob	nº	098.834.419-08.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e na Cláusula Quarta da Ata de 
Registro de preços nº 18/2019, que tem por objeto o fornecimento de Gás de Cozinha (GLP), botijão 
13kg, celebrado entre as partes em 07 de maio de 2019, referente ao Pro-cesso Licitatório Pregão 
Presencial SRP nº 24/209, pelo presente termo vêm aditar o instrumento original, alterando o preço 
unitário registrado para o item, conforme tabela abaixo:

 Primeiro de Maio - PR, 13 de junho de 2019.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA

Prefeita
C. DOS SANTOS CLAVERO – COMERCIO DE GÁS E ÁGUA

Contratada

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 38/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo	da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	
adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 38/2019, declarando 
oficialmente	vencedora	a	empresa	abaixo:
 JANAÍNA SCACCO CHAVES RESTAURANTE - EPP - CNPJ: 11.866.958/0001-86
Item  Descrição               Unidade   Quant.     Valor Unitário   Valor Total
1       Refeição comercial (almoço)   Unid.        3000         R$ 19,50 R$ 58.500,00
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e 
quinhentos reais).
 Primeiro de Maio, 14 de junho de 2019

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

4º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2018

	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	CONVOCA	OS	CANDIDATOS	APRO-
VADOS	E	CLASSIFICADOS	NO	PROCESSO	SELETIVO	PARA	ESTAGIÁRIOS,	POR	PRAZO	DETER-
MINADO, RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.
 Torna-se pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos (as) candidatos 
relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital para aceitação de vaga e comprovação dos requisitos 
específicos	para	contratação	dos	aprovados	no	Processo	Seletivo	para	Estagiários,	aberto	pelo	Edital	
01/2018 – PMPM, e posterior encaminhamento dos documentos que precedem à contratação. 
 O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, sito à Rua Dez, nº 607, centro, das 8h30m às 11h00m e das 
13h30m às 16h30m, munidos dos seguintes documentos:
	 1.	Documento	de	Identidade	Original	com	Foto	(RG,	CNH	ou	outro	documento	de	identifi-
cação pública com foto; 
	 2.	Cartão	de	Cadastro	de	Pessoa	Física	–	CPF;
 3. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
 4. Cartão de PIS/PASEP;
 5. Comprovante de Endereço;
 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido pela Instituição de ensino que 
o estudante estiver matriculado.
	 Verificada	a	 inconsistência,	a	não	compatibilidade	da	documentação	e	 titulações	apre-
sentadas em relação àquelas indicadas pelo candidato no ato da Inscrição no Processo Seletivo, bem 
como	a	falta	de	comprovação	de	algum	título	cadastrado	pelo	candidato,	que	originaram	sua	classifica-
ção,	este	será	desclassificado.	
 Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o candidato que não com-
parecer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 18/06/2019. 

	 Será	verificado	no	ato	da	contratação,	se	os	candidatos	classi-
ficados	já	extrapolaram	o	limite	máximo	de	duração	de	estágio	(2	anos)	junto	
à Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio (artigo 11 da Lei n°. 11.788/2008). 
Uma	vez	verificada	a	extrapolação	do	limite,	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 14 de junho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
4º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL N° 01/2018
 CARGO ESTAGIÁRIO NÍVEL MÉDIO – CURSO ENSINO MÉDIO
CLASSIFICAÇÃO		 NOME	 	 	 	 												RG	/	UF
           3º                       GLÓRIA MARIA LEITE BONDEZAN                    14.667.701-0 – SSP/PR
           4º                       DURVALINO HENRIQUE SIMÃO DA ROCHA           14.722.652-7 – SSP/PR
           5º                       MARIA EDUARDA GONÇALVES DE AMARAL         15.151.257.-7– SSP/PR
											6º	 																						MARIA	FERNANDA	DA	SILVA	MARTINS																	14.455.361-6	–	SSP/PR
	 CARGO	ESTAGIÁRIO	NÍVEL	MÉDIO	–	CURSO	FORMAÇÃO	DE	DOCENTES	(MAGIS-
TÉRIO)
CLASSIFICAÇÃO		 NOME	 	 	 	 												RG	/	UF
          5º  MARIANE VAZ LIMA ARAUJO                      8.075.653-4 – SSP/PR
										6º	 	 MARCELA	FERNANDES	PEREIRA	 																			14.871.094-5	–	SSP/PR
          7º  ISABELLY DOS SANTOS CLAVERO                      14.183.048 – SSP/PR
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 14 de junho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  30/2019
Processo inexigibilidade nº 9/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA		PESSOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	SUELIA	PINHEIRO	DE	OLIVEIRA	
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDATICO	ESPECIFICO	PARA	ALFABETIZAÇÃO	ATRAVÉS	DO	MÉTODO	FONOVISUARTICULATÓ-
RIO (MÉTODO DAS BOQUINHAS)
 VALOR: R$-5.024,00 Cinco Mil e Vinte e Quatro Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da des-
pesa

Grupo da fonte

1700 62.002.12.361.0009.2116 3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 31/05/2019 – ATÉ   30/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 31/05/2019
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
 Alvorada do Sul,31/05/2019

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE  ADITIVO DO CONTRATO 17/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 10/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: 6 P TELECOM LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 10.299.125/0001-18
 PROCESSO DISPENSA:10/2018
 CONTRATO: 17/2018
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da des-
pesa

Grupo da fonte

200 61.002.12.128.0002.2086 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO E AUMENTO DE META do 
contrato 17/2018 nas condições previstas na legislação vigente.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e dois dias de abril de 2019 para vinte dois dias do mes de abril de 2020.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 1.138,80 (Um 
Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta Centavos), para R$ 2.277,60 (dois mil, duzentos e setenta e 
sete reais e sessenta centavos), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor 
do aditivo.
	 CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	RATIFICAÇÃO	
	 Ficam	ratificadas	 todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 22/04/2019

EDITAL 003/2019
 A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Sra. RE-
NATA CRISTINA DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, com fundamento 
no	art.	27	da	Lei	Municipal	n.º	999/97,	FAZ	SABER
 A quem interessar possa que foram recebidos e protocolados junto a esse Conselho, 
requerimento dos seguintes candidatos à Membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deste Município

	 Os	candidatos	que	foram	classificados	como	INDEFERIDOS,	deverão	apresentar	os	do-
cumentos faltantes no prazo de 02 (dois) dias úteis contados desta data.
	 Segue	a	lista	dos	candidatos	INDEFERIDOS	e	os	documentos	a	serem	apresentados:

	 FAZ	SABER	também	que	no	prazo	de	02	(dois)	dias	úteis	contados	desta	data,	das	08H	
às 11H:30MN e das 13H às 17H poderá ser oferecida impugnação às mencionadas candidaturas, com 
relação aos requisitos de aceitabilidade da primeira fase.
	 A	prova	escrita	tem	data	prevista	para	14/7,	a	bibliografia	a	ser	estudada	será	publicada	
em	próximo	edital,	assim	que	a	FAUEL	(Fundação	de	Apoio	e	Desenvolvimento	da	UEL)	enviar	seu	
cronograma	especifico.		
	 Pelo	que	se	expediu	o	presente	EDITAL	que	será	publicado	e	afixado	na	forma	da	lei.
 Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de junho de 2019. 

RENATA CRISTINA DE SOUZA - Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019 – PMAS

 O Município de Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
02 de julho do ano de 2.019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Prefeito 


